
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA N° 001/2025 – SMVO/VG

“Dispõe sobre a nomeação de fiscal do Contrato n° 259/2024, decor-
rente da Concorrência Eletrônica n° 90009/2024, empresa WR CER-
QUEIRA CONSTRUTORA LTDA”

O Secretário Municipal de Viação e Obras, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores, o Engenheiro Civil Srº GUILHERME
SIMPLICIO DIAS, matrícula 152027como fiscal administrativoe o Enge-
nheiro Civil Srº VICTOR HUGO COSTA RODRIGUES, portador do CREA
nº MT49357como fiscal técnico do contrato n° 259/2024 em conformidade
com a cláusula décima oitava da fiscalização – Item 18.4 designação dos
servidores.

Art. 2º A designação dos fiscais terá efeito a partir desta portaria.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 23 de janeiro de 2025.

Celso Luiz Pereira
Secretário Municipal de Viação e Obras

DECRETO Nº 08 DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

Declara situação de emergência e calamidade pública nas áreas do Mu-
nicípio de Várzea Grande afetadas por deslizamentos de terra (1.1.3.2.1),
erosões (1.1.4.3.2 / 1.1.4.3.2) e alagamentos (1.2.3.0.0), e dá outras pro-
vidências.

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande - MT, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, em seus artigos 69, inciso VI, e:

CONSIDERANDO as fortes chuvas que atingiram o Município de Várzea
Grande, nos últimos meses, provocando deslizamentos de terra, erosões
e alagamentos, resultando em danos estruturais tanto nas vias pavimen-
tas, não pavimentadas e nas pontes de madeira, consideradas essenciais
para a mobilidade e segurança da população;

CONSIDERANDO o Relatório Técnico de Calamidade elaborado pela Se-
cretaria Municipal de Viação e Obras, que evidencia patologia nas pavi-
mentações, bueiros, pontes de madeira, obstruções nas bocas de lobo e
galerias pluviais, que comprometem a infraestrutura urbana e representam
riscos consideráveis à segurança e a mobilidade da população;

CONSIDERANDO o Relatório Técnico de Calamidade elaborado pela Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, que eviden-
cia as condições atuais da limpeza urbana, da iluminação pública, da sina-
lização semafórica e as diversas áreas de descarte irregular de lixo, que
comprometem a segurança, a saúde, a qualidade de vida, e a mobilidade
da população;

CONSIDERANDO a necessidade de mobilização de recursos e adoção de
medidas imediatas a fim de assegurar a continuidade da mobilidade urba-
na e rural, e a segurança da população;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.608/2012, que institui
a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, e no Decreto Federal nº 7.
257/2010, que regulamenta as medidas a serem adotadas em situações
de emergência e calamidade pública.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado Estado de Calamidade Pública no âmbito do Mu-
nicípio de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, em razão das chuvas
intensas ocorridas nos últimos meses, codificada como por deslizamentos
de terra (1.1.3.2.1), erosões (1.1.4.3.2 / 1.1.4.3.2) e alagamentos (1.2.3.0.
0), conforme o Código Brasileiro de Desastres (COBRADE).

Parágrafo único: O Estado de Calamidade Pública vigorará por 180 (cen-
to e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante Relatório Técnico e
aprovação do Comitê de Gestão da Calamidade Pública.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atu-
arem sob a coordenação das Secretarias Municipais de Viação e Obras e
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, nas ações de resposta ao desas-
tre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de
desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com a ob-
servância de suas condições e consequências.

Art. 4º Para atender às necessidades emergenciais, e com fundamento
na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade
Fiscal, ficam dispensadas de licitação as aquisições dos bens necessários
ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade
pública, bem como as parcelas de obras e serviços que possam ser con-
cluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de
empresas e a prorrogação dos contratos.

Art. 5º Para o enfrentamento da situação de emergência declarada, ficam
autorizados as contratações por tempo determinado de pessoal necessá-
rio, por meio de processo seletivo público simplificado, nos termos da le-
gislação municipal;

Art. 6º Fica criado o Comitê de Gestão da Calamidade Pública, sob res-
ponsabilidade das Secretarias Municipais de Viação e Obras e Serviços
Públicos e Mobilidade Urbana, que atuará como órgão central de coorde-
nação e gestão das ações de resposta, competindo-lhe:

a) Planejar, coordenar e monitorar as medidas a serem empregadas du-
rante a situação de calamidade pública;

b) Promover a publicação das informações relativas à calamidade pública
e boletins periódicos sobre as ações realizadas;

c) Elaborar relatórios periódicos sobre a situação de calamidade pública;

d) Propor ajustes ou novas medidas necessárias ao enfrentamento da ca-
lamidade; e

e) Propor, de forma justificada, a contratação temporária de profissionais e
a aquisição de bens e serviços indispensáveis à resposta à calamidade.

Art. 7º Este decreto será encaminhado ao Governo do Estado de Mato
Grosso e ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional para re-
conhecimento oficial da calamidade pública, conforme previsto na legisla-
ção federal.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorará
por 180 (cento e oitenta) dias revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 22 de janeiro de
2025.

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 01/SEGEFAZ/GAB/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA do Município
de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com a legislação vigente;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar as rotinas administrati-
vas da Secretaria Municipal de Gestão Fazendária, com o objetivo de al-
cançar melhor eficiência e alinhamento aos objetivos estratégicos.

RESOLVE:

Art. 1º Fica expressamente revogado o art. 6º da Portaria nº 22/SEGEFAZ/
2018, de 10 de setembro de 2018, que dispõe sobre a necessidade do cri-
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